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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 282/11 

INDICO, regimentalmente, ao Sr. Prefeito do 

Município que solicite dos setores competentes as seguintes ações no 

Jardim Bela Vista: 

1 – melhoria da iluminação pública, com a 

substituição das luminárias, “braços” e reatores; 

2 – poda geral das árvores; 

3 – instalação dos bancos e colocação de “te-

las” através dos gols, no campo de futebol; 

4 – início imediato da construção do Centro 

Comunitário. 

Indico também sejam colocadas placas com os 

nomes das ruas na Estância Dorigo. 

Justificativa 

Referidas reivindicações foram reapresentadas 

em profícua reunião promovida pela dinâmica Associação de Mora-

dores desta comunidade e o CONSEG no Jardim Bela Vista, com a 

participação das polícias civil e militar, corpo de bombeiros, Comis-

são Municipal de Trânsito, Conselho Tutelar e representantes da 

Câmara e do Executivo, além de, aproximadamente, 80 moradores do 

local. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

1º de agosto de 2011. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


